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Dispõe como permanente o laudo médico-
pericia! dos pacientes que forem
diagnosticados com o Transtorno do Espectro
Autista.

A Câmara Municipal e Itapevi, no uso de suas atribuições aprova:

Art. 1" Fica estabelecido como permanente o laudo médico-periciai dos pacientes que forem
diagnosticados com o Transtorno do Espectro Autista.

Art. 2° A Carteirinha de Identificação do Autista terá validade de 5 (cinco) anos e sen/irá
para identificação e comprovação de transtorno permanente.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DOUTQRÍUCAS GABRIEL CORREIA SILVA
VEREADOR-DEM

P. Arnaldo Sérgio Cordeiro das Neves. 80
Vila Nova Itapevi • itapevi-SP • 06694-090

+55 n 4141-4472
www camaraitapevi.sp.gm.br
DBDDQ camaraitapeM



CAMARA
MUNICIPAL DE

ITAPEVI

JUSTIFICATIVA

O diagnóstico do autismo é um processo singular de cada paciente. Ainda que existem
padrões de sintomas e comportamentos, é importante lembrar que o profissional
adequado e a documentação correta ajudam muito. Isso se dá justamente pela ampla
gama de sinais de TEA e a importância de identificar padrões.
Como alguns dos sinais mais relevantes do autismo - por exemplo, a dificuldade para
brincar e o atraso no aparecimento da fala - aparecem nos primeiros anos de vida,
famílias preocupadas buscam ajuda de profissionais de saúde. Outra razão para se
atentar é que alguns sintomas são menos visíveis durante a infância. É o caso de
irritabilidade e hipersensibilidade.

Transtorno do Espectro Autista (TEA) não se trata de uma doença passageira ou de
caráter intermitente. Após o diagnóstico, está condição acompanhará a pessoa pelo
resto de sua vida, mesmo que haja melhorias em seu desenvolvimento. Por etse
motivo o laudo definitivo seria de suma Importância.

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 02/03/2021
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